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Camaragibe, 16 de Dezembro de 2019. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 008/2019  

 

 

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Camaragibe- 

CMDCA-Cg, de acordo com a Lei 047, de 30 de dezembro de 1998, no uso de suas atribuições, 

considerando: 

1. A realização do Curso Preparatório realizado nos dias 11, 12 e 13 do corrente ano, no 

Auditório da Secretaria de Educação e a publicação dos considerados aptos para etapa da 

prova de conhecimentos, por terem alcançado a carga horária mínima de 75% das 20 horas de 

Curso, conforme Resolução de nº 007/2019 deste Conselho.  

2. A realização da prova de conhecimentos, no dia 13/12/2019, das 14 às 18 horas, aplicada na 

Escola Imaculada da Conceição.  

3. A abertura do prazo de 02 dias para interposição de Recurso ao Resultado Preliminar da prova 

de Conhecimentos, conforme o previsto no Art. 43 da Lei Municipal de nº 511/2012. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1. Apresentar o RESULTADO PRELIMINAR dos candidatos CLASSIFICADOS E NÃO 

CLASSIFICADOS na prova de conhecimentos, aplicada em 13 de dezembro do corrente ano, para 

formação do Conselho Tutelar no quadriênio de 2020/2024. 
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Art. 2. Abre-se 02 (dois) dias de prazo, a contar com a publicação desta Resolução no site 

(www.camaragibe.pe.gov.br), para interposição de recurso para contra o resultado preliminar e a 

Prova. 

 

CMDCA-Cg 


